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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

ADPF 1211 Mérito
Relator(a): Min. Flávio Dino
REQUERENTE(S): Governador do Estado da Paraíba
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado da Paraíba
INTERESSADO(A/S): Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos
INTERESSADO(A/S): Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da arguição e julgou procedente o
pedido, para declarar a inconstitucionalidade da exegese autorizadora do bloqueio, da penhora,
do sequestro ou do arresto de bens e valores titularizados pela Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba, determinando, ainda, a observância do rito dos precatórios no pagamento
das dívidas de valor da CODATA decorrentes de sentenças judiciais definitivas. Tudo nos termos
do voto do Relator, Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025.

Ementa: ADPF. Companhia de Processamento de Dados da Paraíba (CODATA).
Bloqueio, penhora, sequestro e arresto de bens e valores. Empresa estatal prestadora de serviços
públicos essenciais. Atividade realizada em regime de exclusividade, sem finalidade lucrativa.

I - O caso em apreço
1. Arguição ajuizada para questionar a validade das medidas judiciais de constrição

patrimonial (bloqueio, penhora, sequestro e arresto de bens e valores) determinadas contra a
Companhia de Processamento de Dados da Paraíba–( CO DAT A ) .

II - Questão discutida
2. A questão controvertida consiste em saber se as empresas estatais prestadoras de serviços

públicos, como a CODATA, estão sujeitas à cobrança judicial de suas dívidas por meio do procedimento comum
(expropriação judicial) ou mediante adoção do rito especial próprio da Fazenda Pública (precatórios).

III - Razões de decidir
3. Cuida-se a CODATA de empresa estatal (sociedade de economia mista) prestadora

de serviços públicos essenciais (serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC),
controlada pelo Estado da Paraíba (controle de 99,90% das ações), cuja atividade é exercida em
ambiente não concorrencial (única prestadora no território em que atua) e sem finalidade lucrativa
(não exerce atividade econômica; todo o capital provém de dotações orçamentárias estaduais).

4. Aplica-se o regime constitucional dos precatórios (CF, art. 100 e ss) às empresas
públicas e às sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, sempre que exercerem
suas atividades em regime não concorrencial e sem fins lucrativos. Precedentes do Plenário.

IV - Dispositivo
5. ADPF conhecida e julgada procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 190, DE 2025 (*)

Aprova o texto do Protocolo para Emendar o Acordo de
Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e
a República Dominicana, assinado em São Domingos,
em 14 de abril de 2023.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo para Emendar o Acordo de Serviços

Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a República Dominicana, assinado em São
Domingos, em 14 de abril de 2023.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal,
ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em
denúncia ou revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 18/2/2025.

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 57, DE 2025

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 1.295,
de 14 de abril de 2025, que "Dispõe sobre transferência e cessão de ativos dos Estados à
União, o Fundo de Equalização Federativa e o Fundo Garantidor Federativo, e aplicação dos
recursos decorrentes da adesão dos Estados ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos
Estados - Propag, instituído pela Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025", teve
seu prazo de vigência encerrado no dia 12 de agosto de 2025.

Brasília, 20 de agosto de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 58, DE 2025

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.297, de 16 de abril de 2025, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Supremo
Tribunal Federal, no valor de R$ 27.441.492,00, para o fim que especifica", teve seu prazo
de vigência encerrado no dia 14 de agosto de 2025.

Brasília, 20 de agosto de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.591, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

Renova a concessão outorgada à Televisão Goyá
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, no Município de Goiânia, Estado
de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em
vista o disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº
53115.019302/2020-82 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de 30 de julho de 2021, a concessão outorgada à Televisão Goyá Ltda.,
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob
o nº 01.279.835/0001-95, conforme o disposto no Decreto nº 77.882, de 22 de junho
de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de agosto de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho
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